[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N° 90, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.

Cria Menção Honrosa Frederico em Luz.

Art. 1º Fica instituído no Município de Frederico Westphalen/RS a MENÇÃO HONROSA FREDERICO EM LUZ, a ser concedida pelo Poder Executivo a pessoas físicas que tenham prestado trabalho voluntário para a realização e execução do projeto Frederico em Luz.

Parágrafo Único. O trabalho voluntário de que trata o caput deste artigo é definido como a atividade não remunerada prestada por pessoa física, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social.

Art. 2º A concessão da Menção Honrosa obedecerá aos critérios estabelecidos nesta Lei e será efetuada através de Decreto Municipal.

Art. 3º A Menção Honrosa de que trata o art. 1º deverá conter a identificação do Município, bem como os dizeres de a quem está sendo concedida à mesma e, ao final, a data e assinatura do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º A Menção Honrosa Frederico em Luz será entregue aos homenageados em Sessão Solene agendada para tal finalidade e com divulgação pelos meios de comunicação.

Parágrafo único. As pessoas físicas homenageadas serão notificadas da data, horário e local da Sessão Solene em que receberão a Menção Honrosa Frederico em Luz.

Art. 5º As despesas decorrente da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal, vinculadas Secretaria Municipal de Administração.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos seis dias do mês de setembro de dois mil e dezessete.



___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração

Ofício nº 720/2017 GAB			        Frederico Westphalen/RS, 06 de setembro de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossas Excelências, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 90/2017, que Cria a Menção Honrosa Frederico em Luz.

Criado no ano de 2010, o projeto Frederico em Luz atrai muitos visitantes ao nosso Município, aumentando arrecadação, fomentando o comércio local e colocando Frederico Westphalen em evidência.

A execução do projeto compreende uma rica e grandiosa ornamentação da praça e região central do Município, promove eventos em praticamente todos os bairros, além de uma programação pensada e desenvolvida com o intuito de renovar o sentimento e costumes natalinos nas pessoas, bem como, envolve todas as pessoas em um objetivo coletivo.

Visando a preservação do Meio Ambiente, a ornamentação do Frederico em Luz 2017 baseia-se majoritariamente em materiais recicláveis, que dependem de muita mão de obra para transformá-los na rica e grandiosa ornamentação natalina.

Isso tudo jamais seria possível sem a colaboração dos diversos voluntários que, diariamente e sem remuneração alguma, dedicam seu tempo, carinho e atenção na confecção das peças de decoração que irão encantar os expectadores do Frederico em Luz.

Diante do exposto, justifica-se a criação da referida Menção Honrosa Frederico em Luz como uma forma de agradecimento pelo trabalho desenvolvido por esses inúmeros colaboradores.

Por fim, na certeza de que o presente projeto merece acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
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